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PARECER Nº 1143/2018 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 0702/15. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador David Soares, que "dispõe 
sobre a obrigatoriedade do emprego, exclusivamente, de material reciclável ou orgânico, na 
decoração promovida pelo Poder Público nas datas comemorativas, e dá outras providências". 

Segundo a justificativa ao projeto, a inovação legislativa tem por objetivo a tutela do 
meio ambiente engendrando consequências benéficas, tais como economia de água e de 
energia, redução da extração de matérias-primas virgens, diminuição da necessidade de 
tratamento de resíduos, além da criação de emprego. 

Sob o aspecto estritamente jurídico, o projeto merece prosperar, como veremos a 
seguir. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro 
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

Ademais, consoante o disposto no artigo 30, I, da Constituição Federal compete aos 
Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica redação no 
artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal. 

No que se refere à proteção do meio ambiente, é cediço que o Município detém 
competência legislativa suplementar para legislar sobre o tema, com respaldo no artigo 30, II, 
da Constituição Federal. 

Não bastasse, o artigo 23, VI, da Constituição Federal determina que "é competência 
comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios proteger o meio ambiente 
e combater a poluição em qualquer de suas formas". Nesta toada, o Supremo Tribunal Federal 
decidiu, recentemente, que "o Município tem competência para legislar sobre meio ambiente e 
controle da poluição, quando se tratar de interesse local" (RE 194.704/MG). 

Atenta a tal panorama, a Lei Orgânica do Município de São Paulo também prevê o 
poder-dever do Município de zelar pelo meio ambiente: 

"Art. 7º. É dever do Poder Municipal, em cooperação com a União, o Estado e com 
outros Municípios, assegurar a todos o exercício dos direitos individuais, coletivos, difusos e 
sociais estabelecidos pela Constituição da República e pela Constituição Estadual, e daqueles 
inerentes às condições de vida na cidade, inseridos nas competências municipais específicas, 
em especial no que respeita a: 

I - meio ambiente humanizado, sadio e ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo, para as presentes e futuras gerações;" 

Já no artigo 181 da Lei Maior Local vislumbra-se a diretriz traçada ao Poder Público 
para que elabore uma política de cunho participativo de proteção ao meio ambiente: 

"Art. 181. O Município, mediante lei, organizará, assegurada a participação da 
sociedade, sistema de administração da qualidade ambiental, proteção, controle e 
desenvolvimento do meio ambiente e uso adequado dos recursos naturais, para coordenar, 
fiscalizar e integrar as ações de órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, 
no que respeita a: 

I - formulação de política municipal de proteção ao meio ambiente; 
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... 

IV - conscientização e educação ambiental e divulgação obrigatória de todas as 
informações disponíveis sobre o controle do meio ambiente;" 

Nada obsta, portanto, que a Câmara Municipal disponha sobre a obrigatoriedade do 
uso de material reciclado nos eventos promovidos pelo Poder Público referente às datas 
comemorativas, no exercício da proteção do meio ambiente. 

É manifesto, pois, o interesse público a ser tutelado sob o fundamento do latente 
interesse local combinado com o poder de polícia do Estado. 

Necessário acrescentar que não se configura também invasão da competência 
privativa do Poder Executivo, nos termos da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento do Recurso Extraordinário n° 878.911, datado de 29 de setembro de 2016: 

"Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta de 
Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro. Instalação de 
câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 3. Inconstitucionalidade formal. Vício de 
iniciativa. Competência privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a 
competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a 
Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do 
regime jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com reafirmação da 
jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido." 

Para ser aprovado o projeto dependerá de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, XII, do mesmo diploma legal. 

Deverão ser convocadas durante a tramitação do projeto pelo menos 02 (duas) 
audiências públicas, nos termos do art. 41, inciso VIII, da Lei Orgânica. 

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 01/08/2018. 
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